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TERMO DE REFERÊNCIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1. INTRODUÇÃO
1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, a especificação do objeto e as condições de
contratação de pessoa jurídica, para segurar veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, com cobertura
contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e
assistência 24 horas, sem limite de quilometragem.

2. ESPEFICIFICAÇÕES DO PRODUTO - OBJETO
2.1. O objeto consiste na contratação de pessoa jurídica, para segurar veículos oficiais da Prefeitura Municipal de
Portalegre/RN, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos
causados pela natureza, e assistência 24 horas, sem limite de quilometragem, com cobertura a partir da data de assinatura
do contrato com prazo de vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias).

Item Descrição Unid. Quant.

1

Veículo: MERCEDES BENZ SPRINTER 416-CDI VAN L.T.ALTO 2.2 BI-TB 16L - 16 PASS

Unidade 1

Ano
Fab/Mod: 2021/2022

Combustível: Diesel
Placa: RGK8D48
Chassi: 8AC907643NE199219

2

Veículo: RENAULT MASTER MINIBUS EXECUTIVE 2.3 DCI 16L - 16 PASS

Unidade 1

Ano
Fab/Mod: 2021/2022

Combustível: Diesel
Placa: RGK7J70
Chassi: 93YMAF4XENJ117974

3

Veículo: VOLKSWAGEN NOVO GOL 1.0 12V FLEX - 5 PASS

Unidade 1

Ano
Fab/Mod: 2021/2022

Combustível: Gasolina/Álcool
Placa: RGH7E14
Chassi: 9BWAG45U4NT035445

4

Veículo: VOLKSWAGEN NOVO GOL 1.0 12V FLEX - 5 PASS

Unidade 1

Ano
Fab/Mod: 2021/2022

Combustível: Gasolina/Álcool
Placa: RGH7E24
Chassi: 9BWAG45U3NT036134
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5

Veículo: FIAT NOVA STRADA CD FREEDOM 1.3 8V FLEX - 5 PASS

Unidade 1

Ano
Fab/Mod: 2021/2022

Combustível: Gasolina/Álcool
Placa: RGH7H00
Chassi: 9BD281B31NYW85867

6

Veículo: FIAT NOVA DUCATO FURGAO MAXICARGO 2.3 16V MULTIJET AMBULÂNCIA

Unidade 1

Ano
Fab/Mod: 2021/2021

Combustível: Diesel
Placa: RGL5A76
Chassi: 3C6FVDKXME543210

7

Veículo: FIAT NOVA DUCATO VAN 2.3 16V MULTIJET * - 16 PASS

Unidade 1

Ano
Fab/Mod: 2021/2021

Combustível: Diesel
Placa: RGI0B42
Chassi: 3C6EFVFK0ME543234

8

Veículo: FIAT NOVA DUCATO VAN 2.3 16V MULTIJET * - 16 PASS

Unidade 1

Ano
Fab/Mod: 2021/2021

Combustível: Diesel
Placa: RGH6D92
Chassi: 3C6EFVEK5ME558555

9

Veículo: FIAT FIORINO ENDURANCE EVO 1.4 FLEX AMBULÂNCIA

Unidade 1

Ano
Fab/Mod: 2022/2022

Combustível: Gasolina/Álcool
Placa: RGJ3G43
Chassi: 9BD2651PAN9204649

10

Veículo: FIAT FIORINO ENDURANCE EVO 1.4 FLEX AMBULÂNCIA

Unidade 1

Ano
Fab/Mod: 2022/2022

Combustível: Gasolina/Álcool
Placa: RGJ3E23
Chassi: 9BD2651PAN9203385

11

Veículo: FIAT STRADA FREEDOM 1.3 8V FLEX - 5 PASS

Unidade 1

Ano
Fab/Mod: 2022/2022

Combustível: Gasolina/Álcool
Placa: RGM0G38
Chassi: 9BD281B3CNYX06300
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12

Veículo: FORD RANGER AUTOM AMBULÂNCIA

Unidade 1

Ano
Fab/Mod: 2023/2023

Combustível: Diesel
Placa: RPQ7D58
Chassi: 8AFAR21R5PJ299890

13

Veículo: VOLKSWAGEN NOVO GOL 1.0 12V FLEX - 5 PASS

Unidade 1

Ano
Fab/Mod: 2023/2023

Combustível: Gasolina/Álcool
Placa: OJW8E93
Chassi: 9BWAG45U3PT094263

2.2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:
2.2.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Portalegre/RN
2.2.2. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Fundo Municipal de Saúde – FMS

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
3.1 - Tendo em vista que os veículos do município estão em constante deslocamento, tanto na sua área jurisdicional, como
para outros municípios no Estado do Rio Grande do Norte, é imprescindível a necessidade de cobertura de seguro para os
mesmos, dando mais segurança ao atendimento e locomoção dos servidores, passageiros e autoridades do município.
Para tanto a contratação de uma empresa especializada é a melhor maneira de sanar essa necessidade.

4.DAS PRESCRIÇÕES E DAS CLASSIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
4.1. Deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da proposta e da prestação dos
serviços licitados;
4.2. Não será aceita a prestação de serviço em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de
Referência;
4.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos inclusas todas as taxas inerentes aos serviços.
4.4.A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5.DAS ESPECIFICAÇÕES E DA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
5.1. Valor de mercado referenciado:
5.1.1. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem por cento) do valor

divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada pelo site www.fipe.org.br.
5.1.2. Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será determinado com base no valor do

veículo novo por um prazo não inferior a 90 (noventa) dias a contar data de seu recebimento pela PMP,
independentemente da quilometragem rodada no período.

5.1.3. Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro constante da tabela de referência
quando da liquidação do sinistro.

5.2. Da Apólice:
5.2.1. A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, não gerando custo para a

CONTRATANTE.
5.2.2. Deverá constar na apólice:
5.2.2.1. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações.

http://www.fipe.org.br
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5.2.2.2. Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação.
5.2.2.3. Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%.
5.2.2.4. Prêmios discriminados por cobertura.
5.2.2.5. Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes abaixo:
5.2.2.5.1. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):
5.2.2.5.1.1. Valor para indenização de danos materiais a terceiros: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
5.2.2.5.1.2. Valor para indenização de danos pessoais a terceiros: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
5.2.1.5.2. Acidente por Passageiro (APP):
5.2.1.5.2.1. Valor para indenização morte por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais);
5.2.1.5.2.2. Valor para indenização invalidez por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais).
5.2.1.5.3. Bônus, quando houver, observando o disposto neste TR.
5.2.1.5.4. Franquia aplicável, observando o disposto neste TR.
5.2.1.5.5. A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos e com assinatura eletrônica

válida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento pela CONTRATADA da nota de
empenho emitida pela CONTRATANTE.

5.2.1.5.5.1. Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de 15 (quinze) dias para verificação
da sua conformidade e posterior confirmação de validade.

5.2.1.5.6. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro
do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou
problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso.

5.3. Da Avaria:
5.3.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto não será impeditivo

para a contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda
Parcial.

5.3.2. Após procedimento de recuperação pela PMP, durante a vigência do seguro, este deverá submeter o veículo a
uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'.

5.3.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.
5.3.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, conforme especificado neste Termo de Referência, será

desconsiderada qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da
contratação, de acordo com objeto deste seguro.

5.4. Do Aviso de Sinistro:
5.4.1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 7 (sete)

dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro.
5.4.2. A central deverá funcionar por telefone, com acessibilidade em todo o território nacional.
5.4.3. Após registro de sinistro, a CONTRATADA terá, no máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para

realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado.
5.4.4. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 3 (três) horas após

o aviso de sinistro.
5.5. Dos Bônus:
5.5.1. A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os bônus

estabelecidos neste Termo de Referência.
5.6. Do Endosso:
5.6.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na apólice poderão ser solicitadas

pela PMP e processadas pela seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes neste Termo de
Referência.

5.6.2. Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, local de
permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e placas dos veículos emitidos
erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto desta contratação, durante o período da vigência
da apólice.
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5.6.3. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar de pedido expresso pela
PMP.

5.7. Da Franquia:
5.8. A franquia considerada é a REDUZIDA, devendo ser observados os itens a seguir:
5.8.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função

dos preços propostos (prêmio).
5.8.2. Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com substituições unicamente

de itens como vidros, retrovisores, faróis e lanternas não deverá exceder o limite máximo de R$ 1.000,00 (mil
reais), não sendo cumulativas com a franquia de que trata o item 5.8.1.

5.8.3. A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças sinistradas. Assim, por
exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será cobrada uma franquia para o farol e
outra para a lanterna

5.8.4. Em havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais e traseiros, troca de lente de
retrovisores e reparo em trincas de para-brisas, a CONTRATADA não cobrará franquia para esses serviços.

5.8.5. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela PMP, prioritariamente, à
concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. Caso a concessionária/oficina não esteja com sua
documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento da franquia deverá ser
efetuado à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse.

5.9. Salvados:
5.9.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora.
5.9.2. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência dos referidos salvados e o

devido encerramento de registro em nome da CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes.
5.10. Dos Sinistros:
5.10.1. Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo

segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pela
CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de
seguro, em todo o território nacional, conforme segue:

5.10.1.1.Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros.
5.10.1.2.Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento.
5.10.1.3.Raios e suas consequências.
5.10.1.4.Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por

terceiros.
5.10.1.5.Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo.
5.10.1.6.Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.
5.10.1.7.Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando guardado

em subsolo.
5.10.1.7.1. Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida higienização quando o

sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não implica perda de bônus para o segurado.
5.10.1.8.Granizo.
5.10.1.9.Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros,

excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros.
5.10.1.10. Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, obedecendo ao disposto

neste TR.
5.10.1.11. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais).
5.10.1.12. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.
5.10.1.13. Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, sem limite de quilometragem, com os

seguintes serviços mínimos:
5.10.1.13.1. Chaveiro;
5.10.1.13.2. Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina

autorizada pela CONTRATANTE;
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5.10.1.13.3. Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por
roubo ou furto do veículo.

5.11. Regulação de Sinistro:
5.11.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo de 5

(cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura.
5.11.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da seguradora, a PMP poderá

autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução integralmente.
5.11.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da PMP.
5.11.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem

cobrança de prêmio adicional.
5.11.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço ficará

totalmente a cargo da PMP, não cabendo, pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da
execução do serviço

5.11.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do aviso
de sinistro.

5.11.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará sujeita a multa diária
correspondente a 2% (dois por cento) do valor da indenização, além das penalidades previstas em lei.

5.12. Da Indenização:
5.12.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por

conta da seguradora.
5.12.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar o

sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da seguradora.
5.12.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia

contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pela PMP e/ou
por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.

5.13. Da Indenização Integral:
5.13.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou

ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado.
5.13.2. Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor referenciado, valores concernentes a

avarias previamente constatadas.
5.13.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo

deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do veículo e da sociedade seguradora.
5.14. Da Inclusão e Substituição:
5.14.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da vigência da apólice, a

CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada
veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que
objetivou esta contratação.

5.14.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio anteriormente
contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao
período a decorrer.

5.14.3. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de DAM, devendo a empresa enviar recibo,
devidamente quitado a sede da PMP.

5.14.4. Caberá a PMP, em qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado previamente com, pelo menos, dois
outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de
substituição de veículos, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar a menor proposta apresentada, caso o seu
orçamento não seja o de menor valor.

5.15. Da Exclusão:
5.15.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veículo(s), a CONTRATADA

deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula:
X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:
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X = Valor anual do prêmio por veículo;
12 = Número de meses;
Y = Valor mensal do prêmio por veículo;
Z = Número de meses restantes para o término da apólice;
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.

5.15.2. O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido considerando a data a partir da
comunicação realizada pela PMP. Esta comunicação poderá ser realizada por meio de correspondência eletrônica
com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento.

5.15.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias.
5.15.4. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de DAM,

devendo a CONTRATADA enviar recibo, devidamente quitado, a PMP.

6. DO PRAZO CONTRATUAL:
6.1. execução do objeto contratual, mediante licitação, fundamentada na Lei 8.666/93, obedecerá às estipulações deste

Termo de Referência, do edital e do respectivo contrato, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela
contratada e dirigida às Secretarias respectivas, contendo os valores unitários e global, bem assim nos demais
documentos constantes do procedimento administrativo pertinente.

6.2. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:

6.2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura. O contrato poderá
ser prorrogado a cada de 12 (doze) meses até o limite de 60 (sessenta) meses, caso seja autorizado formalmente
pela autoridade competente e preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:

a) os serviços foram prestados regularmente;
b) a CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária, exceto a decorrente do
não cumprimento do prazo de entrega da garantia contratual;
c) a Administração ainda tenha interesse na realização do serviço;
d) o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
e) o valor do contrato será considerado vantajoso para a Administração quando for igual ou inferior ao
estimado pela Administração para a realização de nova licitação;
f) a CONTRATADA concorde com a prorrogação.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1. Informamos as despesas deste objeto acorrerão à conta dos recursos consignados em dotação orçamentária própria,

prevista no Orçamento da do Município de Portalegre/RN. Ressaltando-se que, à época da efetivação da
aquisições/contratações que poderão advir de processo licitatório, os recursos orçamentário correspondentes
correrão às custas de cada Unidade Gestora solicitante.

8. DOS VALORES DOS SERVIÇOS E DA LIQUIDAÇÃO DO PAGAMENTO
8.1. Depois de recebida a documentação, o setor de gestão orçamentário-financeira procederá à realização do registro

contábil da liquidação da despesa, obedecendo aos prazos estabelecidos pelo Decreto Municipal n.º 027/2017 - PMP.
8.2. O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente rubricada pelo

responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio da Prefeitura Municipal;
8.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do

processo, número do pregão, da ordem de fornecimento e dados bancários, a fim de se acelerar o trâmite de
recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento;

8.4. O responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do
adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões
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de regularidade apresentadas, bem como se os objetos atendem às especificações e condições deste contrato, assim
como estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência,
será emitido o atesto;

8.5. Após o cumprimento de todas as providências que trata os itens anteriores, a documentação deverá ser
imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento;

8.6. O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º da Lei
8.666/93 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 027/2017 - PMP, obedecendo a ordem cronológica dos
credores cujas despesas já foram liquidadas

8.7. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após expedição da
ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, respeitados a ordem
cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os prazos:

8.7.1. de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento
equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com
relação às obrigações de baixo valor, que são as obrigações cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 24;

8.7.2. de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais
casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

8.8. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua
reapresentação, desde que devidamente regularizados;

8.8.1. Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões negativas, ao
fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade
gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento
das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das
exigibilidades;

8.8.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços;

8.8.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, de acordo com o quantitativo efetivamente
executado, através de transferência bancária em conta corrente fornecida pela contratada, em até
30 (trinta) dias, contados da apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões
necessárias, devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado pela Contratante;

8.8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;

8.8.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da contratante;

8.8.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

8.8.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa;

8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;
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8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1.manter, durante a vigência da avença, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar a PMP a
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;
9.2.responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato;
9.3.São expressamente vedadas à CONTRATADA: a veiculação de publicidade acerca desta avença, salvo se houver prévia
autorização da PMP:
9.3.1. a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
9.3.2. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado há menos
de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste contrato.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. emitir a nota de empenho;
10.2. prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do objeto;
10.3. solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição dos materiais em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
11.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº
10.520, de 2002 e no Decreto nº 3.555 de 2000. Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Portalegre RN, e
será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das
demais cominações legais previstas neste termo de referência, a CONTRATADA que:
11.1.1. Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho;
11.1.2. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.1.3. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
11.1.4. Apresentar documentação falsa;
11.1.5. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
11.1.6. Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade;
11.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
11.1.9. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima, bem como na inexecução do
objeto deste termo e ou contrato, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que
couber, às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração, aplicadas pela
Administração as seguintes sanções:
11.2.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:
11.2.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
11.2.1.2. Multa de:
11.2.1.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
11.2.1.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
11.2.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;
11.2.1.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2
abaixo; e
11.2.1.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25
(vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
11.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
11.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de

Portalegre/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa
aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, será aplicado o limite máximo temporal
previsto para a penalidade 05 (cinco) anos.

11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União pelo prazo de até cinco anos;
11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

11.2.6. as sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.2.7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:
Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato
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Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão

corporal ou conseqüências letais, por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,

os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;
04

3
Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços

contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço

e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão

fiscalizador, por ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;
01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos não

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos

no Termo de Referência/contrato;
01

9
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na

relação de obrigações da CONTRATADA
01

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais
que:

11.3.2. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

11.3.3. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.3.4. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
11.3.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.3.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da
proporcionalidade.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.
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13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

14. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO
14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da

prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma
dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

14.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste
Termo de Referência.

14.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará.
14.6. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade

exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

14.7. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente
para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14.8. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na
execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no §
1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.9. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o
documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

14.10. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art.
67 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.11. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,
de 1993.

15. DO REAJUSTE
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
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15.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste;
15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor;
15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
15.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

16. RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO:
16.1. Os servidores responsáveis pela fiscalização deste Termo de Referência serão designados em ato próprio a ser

emitido pela secretaria competente. Ao fiscal reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos
mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações exigidas

Portalegre- RN, 24 de maio de 2023.

ROGIAN MATHEUS BATISTA RÊGO
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria 299/2022 GP/PMP
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